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:INTERESSADO; .As~essoriaPatlainentar do MDIC.
'ASSUNTQ:i:projeto de Lei. de Proteção de Cultivares.

Senhor Procurador~Chefé da PFE/INPI,
-',~ " ,", ',', - ',,' '~,," I

L Trat~,.sedo,ProjetodeLei n° 827, de 2015,oiqualaltera a Lei nO9.456, de '1997,
. I .

qU'eip.stit~ia;I,êide. ProteçãodeCn!tivarese dá outnlsprovi1ências ..•.

. .

2... Aprdt~ção.decnitivares é compreendidanosfdireitós de propriedade intelectual.
Inc111.êive,alg~sd()&i.l1stiJutpsdeGultivares também ,exist~m no direito patentário, como por

. ~xempl0,pii()riaadeéliCeriÇa9ó,mpulsÓria. " .'

~' {.-

.:L.<, .. A.concçssã8 dó 'qertificadode Cultivai é; derespÓhsabilidad~ do Serviço
\ .',"'-":",:: ,', ;:,:': ", .. ";"'1':,--:,::",>,::_:,:",:''-,.,:,, ':, ,".',,':,:.,' "'," /':" ":"',: "', ,,: , __ ,:"',' ',:'- ',' __', ,,,', , _, ,," .r" "<',. ",'-': ,',.- :', :,,, ", .' ','" ' .

Nacionar'de~Pf()teção·d.e;Gültivares;'\Órgão pertencente à estru~ura d<?Ministétioda Agricultura e
...•.. ,,' ,,:.>:, .':") ., - . ,,'." ' , . '

doAbastecim~:ç1to.Por esse motivo, _as atribuições~o INPlreIativas·:àproteção da propriedade
ihcj.ustri~lnoJ?aís, não inchiem qualquer atividade pertinente às cultivares .
.. "~; .•..'.' ' .... i.

4.'6>ptoJetod~:leiefetuaalteraçõ'~sna lei vigente sobre proteção de cultivares em
' , • ",", 'I - : ;',

diversos.aspectÓs, como tutela judiciàl, previsão de crimes, caracterização do direito à proteção
" .',,: ,:,;-" .- ",:" - -' J,',

'dl:l~~ltiYélfe~9·.:~~amln~1óro~di.sposi~ivos do BrojetodeLetn,° 827,de2015,não seve~ificou I

ÍIlehçâ.o·aqualquerjnstitut6própnodaLei9.279/96,ouaoIN~I. .' .
I "', - ""'\: . - -,/ ". " . li I' . ,

5.. - . Diante do;.exposto,o presente projeto de' lei encontra-se FORA DE
. ">,,':--"" ',: A" ,_","",': :. :~"l __",',_::'_",' \'

COMPETENCIA desta,Úitarqúia:
',,' ',' '::,;'! .' "-f,', ,

,:0_ ' ", '''', ': ,,'

A conSid'~\Ó~<\,~uP"~o/ Jo deJáneiro,15d~maiOde2015.

.~~aen~ C~a eto, ,.-

Procurador Federal
Coordenador
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REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.016122/2015-01

1. Estou de acordo com a NOTA N° 0144/2015-1ADU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-
2.8, elaborada pelo Procurador Federal Loris Baena Cunha Nbto, Coordenador da COOAD desta
Procuradoria.

2.

"'0.,'

À Presidência.

"'\;,.,: '

, .", ~,

'~\
-.-- ( ~',
Mauro' dré Maia
Procurador-Chefe

.Rio de Janeiro, 5 de agosto de 2015.
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